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I - INTRODUÇÃO  

Trata-se de análise técnica para formalização do Pregão Eletrônico N° 

002/2025-CMP com o objeto acima qualificado, e foi dada sua entrada nesta 

Controladoria a primeira vez, dia 04/09/2025, por meio do Ofício N° 

178/2025/DCLC/CMP via sistema M2A Processos administrativos | M2A Tecnologia, 

para análise e emissão de parecer, tendo sido devolvido ao Departamento de Compras, 

Licitações e Contratos-DCLC dia 11/09/2025, para que fossem efetuadas correções, 

sendo disponibilizado novamente à esta Controladoria dia 23/09/2025, tendo sido 

acatadas as recomendações de ajustes. 

O presente processo licitatório se realizará na modalidade de Pregão 

Eletrônico, do tipo menor preço global, que é conceituado pela Lei 14.133/2021 no 

art. 6º, XLI e art. 29. O pregão eletrônico é uma modalidade de licitação muito mais ágil 

e transparente, pois é feito por um sistema com comunicação via internet. Nesse 

sistema, os recursos de criptografia e autenticação garantem as condições necessárias de 

segurança em todas as etapas da licitação para os licitantes. 

E no cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição 

Federal, na Lei Municipal 978/2019, nos termos do §1º, do art. 11, da RESOLUÇÃO N°. 

11.410/TCM de 25 de fevereiro de 2014 e demais normas que regulam as atribuições do 

Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante 

PARECER DA COMISSÃO DE CONTROLE INTERNO – CCI 

 N° 284/2025/CG/CMP 

Órgão Gestor: Câmara Municipal de Paragominas 

Origem: Processo Administrativo N° 010/2025-CMP 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico N° 002/2025 – CMP 

Fundamentação: Art. 6º, XLI, c/c o art. 29 da Lei Federal N° 14.133/2021 

Ordenador de Despesas: Leonardo Luis Andrade 

Pregoeiro/Agente de 

Contratação: 

Fábio de Sousa Araújo 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento, 

instalação e operação de sistema de segurança eletrônica 

com monitoramento 24 horas, controle de acesso, câmeras, 

alarmes e demais dispositivos de vigilância preventiva, 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Paragominas. 

http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/processo_administrativo/43095/
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dos atos de gestão e, visando orientar o Administrador Público, expedimos, a seguir, 

nossas considerações. 

 

II – RELATÓRIO 

Trata-se de Processo Administrativo Nº 010/2025-CMP encaminhado a este 

órgão consultivo, para análise da regularidade técnica do procedimento e da minuta de 

Edital de Pregão Eletrônico e anexos, que tem por objeto a realização de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE 

SEGURANÇA ELETRÔNICA COM MONITORAMENTO 24 HORAS, 

CONTROLE DE ACESSO, CÂMERAS, ALARMES E DEMAIS 

DISPOSITIVOS DE VIGILÂNCIA PREVENTIVA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, no valor 

estimado de R$ 66.118,48 (sessenta e seis mil e cento e dezoito reais e quarenta e oito 

centavos). 

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, 

pertinentes à presente análise: 

1. Termo de Abertura; 

2. Documento de Formalização de Demanda – DFD; 

3. Estudo Técnico Preliminar e anexos; 

4. Termo de Referência; 

5. Autorização da Autoridade Competente; 

6. Solicitação de Disponibilidade Orçamentária; 

7. Disponibilidade Orçamentária; 

8. Declaração de Dotação Orçamentária; 

9. Portaria N° 085/2025/GP/CMP – Nomeação do Agente de Contratações; 

10. Portaria N° 318/2025/GAB/PRES/CMP – Nomeação do Diretor do DCLC; 

11. Autuação pela Diretora do DCLC;  

12. Relatório da Diretora do DCLC; 

13. Minuta do edital e anexos; 

14. Minuta do Contrato; 

15. Solicitação de Parecer jurídico; 
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16. Parecer Jurídico Favorável; 

17. Solicitação de Parecer desta Controladoria. 

 Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item 

anterior serão devidamente referenciados ao longo do parecer. 

É o relatório 

 

III – FUNDAMENTAÇÃO 

O Controle interno é alçado à órgão determinante para a consecução dos 

objetivos do processo licitatório (art. 11 da Lei N° 14.133/2021):  

▪ Obtenção da proposta mais vantajosa;  

▪ Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes;  

▪ Evitar contratações com sobrepreço, superfaturamento ou com preços 

manifestamente inexequíveis;  

▪ Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

 

DOS LIMITES DA ANÁLISE TÉCNICA 

A presente manifestação técnica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade. Na eventualidade de o administrador não 

atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que 

embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei N° 9.784, de 29 de janeiro de 

1999. 

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos técnicos 

do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente jurídica, 

restringindo-se ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e especificações. Sendo esses conhecimentos técnicos imprescindíveis para 

a sua adequação às necessidades da Administração. 

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente técnica do presente processo. 

 

DAS NORMAS DE GOVERNANÇA 

Para as atividades de custeio, deve a Administração Pública comprovar que foi 

obtida autorização para a celebração da contratação, prevista no art. 3º do Decreto N° 

10.193, de 27 de dezembro de 2019. A Portaria ME N° 7.828, de 30 de agosto de 
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2022, estabelece normas complementares para o cumprimento do Decreto N° 10.193, 

de 2019. Tal providência encontra-se atendida. 

Deverá ser atestado nos autos que a presente contratação está contemplada no 

Plano de Contratações Anual da entidade e alinhada com o Plano Diretor de 

Logística Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da Administração 

(Decreto N° 10.947, de 25 de janeiro de 2022, art. 7º da IN SEGES/ME N° 81, de 25 

de novembro de 2022 e Portaria SEGES/ME N° 8.678, de 19 de julho de 2021). Tal 

providência encontra-se atendida. 

Por fim, observa-se que foi demonstrada a essencialidade e o interesse 

público da contratação, para os fins do previsto no art. 3º do Decreto N° 8.540, de 9 de 

outubro 2015. 

 

DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE DE 

LICITAÇÃO 

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi 

adequada, pois o bem a ser adquirido foi qualificado como comum pela unidade 

técnica (art. 6º, XIII, e art. 29 da Lei N° 14.133/2021 c/c Orientação Normativa AGU 

N° 54, de 2014, como conta no termo de referência). Destaque-se que, à luz do art. 6º, 

XLI, Lei N° 14.133/2021, somente é possível licitar o presente objeto sob o tipo 

menor preço ou maior desconto. 

 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Da recomendação para adoção do Instrumento de Padronização dos 

Procedimentos de Contratação (IPP) 

A Advocacia-Geral da União (AGU) elaborou, em parceria com o Ministério 

da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), o Instrumento de Padronização 

dos Procedimentos de Contratação (IPP), que se caracteriza como um guia destinado a 

orientar gestores públicos em procedimentos de contratação. 

Recomenda-se que o planejamento da contratação seja realizado em 

conformidade com as diretrizes constantes do referido instrumento, que se encontra 

disponível em: https://www.gov.br/agu/ptbr/comunicacao/noticias/instrumento-de-
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padronizacao-dos-procedimentos.pdf ou em https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-

a-informacao/manuais/manual-fase-interna. 

Cabe à Administração, portanto, observar o IPP, que vai servir como referência 

para as contratações públicas em todo o país. O documento está em formato de um 

verdadeiro manual, cujo objetivo central é facilitar e, ao mesmo tempo, dar maior 

segurança à atuação dos administradores públicos, de modo a prevenir eventuais riscos 

e conferir economia de tempo e de recursos nos processos licitatórios e nas 

contratações diretas. 

 

Documentos necessários ao planejamento da contratação 

De acordo com a Lei N° 14.133/2021, a IN SEGES N° 58/2022 e a IN 

SEGES/ME N° 81/2022, a Administração Pública deverá produzir os documentos 

abaixo durante a fase de planejamento da contratação: 

a) documento para formalização da demanda; 

b) estudo técnico preliminar; 

c) mapa(s) de risco; 

d) termo de referência. 

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados ao processo 

administrativo em tela. 

 

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais 

elementos 

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram 

previstos os conteúdos do art. 8º do Decreto N° 10.947, de 25 de janeiro de 2022, 

especialmente a justificativa da necessidade da contratação, o nome da área 

requisitante ou técnica com a identificação do responsável e a indicação da data 

pretendida para a conclusão da contratação. 

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei N° 14.133/2021 (art. 18, I, e 

§1º) e a IN SEGES N° 58/2022 estabelecem que a Administração deverá elaborar 

estudo técnico preliminar da contratação. 

Tal documento foi definido como a primeira etapa do planejamento de uma 

contratação, que caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser resolvido 
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e a melhor solução. Caso haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e 

ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar deverá fundamentar o termo de 

referência (art. 6º, XX, da Lei N° 14.133, de 2021 c/c art. 6º da IN SEGES N° 58, de 

2022). 

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os 

conteúdos previstos no art. 9º, da IN SEGES N° 58, de 2022. Destaque-se, em 

especial, que o art. 9º, §1º, da IN SEGES N° 58, de 2022 estabelece que os estudos 

preliminares, obrigatoriamente, deverão conter: 

• descrição da necessidade da contratação, considerado 

o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público (inc. I); 

•  estimativa das quantidades a serem contratadas, 

acompanhada das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala (inc. V); 

•  estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo 

e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a Administração 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação (inc. VI); 

•  justificativas para o parcelamento ou não da solução 

(inc. VII); e 

•  posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que 

se destina (inc. XIII). 

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 9º, da IN 

SEGES N° 58, de 2022, deverá ser devidamente justificada no próprio documento, 

consoante art. 9º, § 1º, da IN SEGES N° 58, de 2022. 

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar, 

conforme legislação pertinente. 

 

Gerenciamento de riscos 
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Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz 

de risco, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a 

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se 

aloca, de forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus 

financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação. Assim, a idealização e 

elaboração do “Mapa de Riscos” não supre a necessidade da Administração Pública, 

em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a ser estabelecida no instrumento 

contratual (item 5.2. do Instrumento de Padronização dos Procedimentos de 

Contratação: Advocacia-Geral da União: Ministério da Gestão e Inovação em Serviços 

Públicos, 2023). 

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos” 

e deverá ser confeccionado nos moldes do Gestão de Riscos Digital, consoante o item 

5.2. do Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação: Advocacia-

Geral da União: Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, 2023, 

disponível em https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/saiba-como-guia-

elaborado-pela-agu-e-peloministerio-da-gestao-facilitara-contratacoes-publicas-em-

todo-o-pais. 

Quanto ao mapa de riscos (art. 18, X, da Lei N° 14.133/2021), percebe-se que 

foi confeccionado nos moldes do Gestão de Riscos Digital, consoante o item 5.2. do 

Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação, com indicação do 

risco, da probabilidade, do impacto, do responsável e das ações preventiva e de 

contingência. 

 

Termo de Referência 

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de 

termo de referência disponibilizado pela Advocacia-Geral da União, a fim de garantir 

o conteúdo mínimo necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise 

(art. 19, IV, da Lei N° 14.133/2021). 

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de 

termo de referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no 

processo (art. 19, § 2º, da Lei N° 14.133/2021). 
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Posto isso, o art. 6º, XXIII, da Lei N° 14.133, de 2021, define o termo de 

referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 

conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os 

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na 

referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar 

esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na 

definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a 

execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 

pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas 

dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 

para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária. 

Sem embargo disso, e por se tratar de documento extremamente técnico, cuja 

avaliação cabe, em última instância, à própria Administração, constata-se a 

necessidade de atendimento adicional às recomendações abaixo, a saber: 

• no caso de serviço continuado: a respeito da fixação da 

vigência em 05 (cinco) anos, o art. 106 da Lei n.º 14.133, de 

2021, estabelece as seguintes diretrizes, que devem ser 

observadas pelo gestor: 
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I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante 

deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em 

razão da contratação plurianual; 

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação 

e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários 

vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, 

sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação 

excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de 

contratação (art. 6º, LI, c/c art. 19, II, e § 2º, da Lei N° 14.133/2021 c/c art. 10, 

parágrafo único, da Portaria SEGES/ME N° 938, de 2 de fevereiro de 2022). 

Ademais, a IN SEGES/ME N° 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a 

elaboração do Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços, e sobre o Sistema TR digital. A Administração deve cuidar para que suas 

exigências sejam atendidas no caso concreto. 

Nesse contexto, em análise eminentemente técnica, verifica-se que o termo de 

referência contemplou, em geral, as exigências contidas nos normativos acima citados. 

Apenas para registro formal, destacamos que foram fixados preços unitários 

máximos para cada item do termo de referência (art. 6º, XXIII, "i", art. 23, § 1º, I, da 

Lei N° 14.133/2021 c/c art. 5º, I da IN SEGES/ME N° 65, de 7 de julho de 2021, 

Súmula TCU N° 259, por analogia, e item 9.2.3. do Acórdão N° 7.021, de 2012- 2 

Câmara). 

 

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas 

A necessidade da contratação foi devidamente justificada, tendo sido estimados 

os quantitativos de serviço a partir de método devidamente amparado por documentos 

juntados aos autos. 

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão 

de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, a teor do Enunciado N° 07 do 

Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União, não deve esta 

Controladoria se pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e 

conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas pelo administrador. 
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Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens 

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado 

em licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra 

geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU N° 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e 

não por preço global, nos editais das licitações para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 

para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 

escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, § 3º, Lei N° 

14.133/2021): 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão 

de contratos ou a maior vantagem na contratação 

recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema 

único e integrado e houver a possibilidade de risco 

ao conjunto do objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de 

marca levar a fornecedor exclusivo. 

Dito isso, percebe-se que o presente certame previu a adjudicação do objeto 

por preço global, razão pela qual não há observação adicional a fazer. 

Da viabilidade jurídica da terceirização 

O art. 48 da Lei n. 14.133, de 2021, permite a terceirização de atividades 

acessórias, instrumentais ou complementares, observadas as vedações a seguir: 

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros 

as atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares aos assuntos que constituam área de 

competência legal do órgão ou da entidade, vedado à 
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Administração ou a seus agentes, na contratação do 

serviço terceirizado: 

I - indicar pessoas expressamente nominadas para 

executar direta ou indiretamente o objeto contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato 

normativo a ser pago pelo contratado; 

III - estabelecer vínculo de subordinação com 

funcionário de empresa prestadora de serviço 

terceirizado; 

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo 

reembolso dos salários pagos; 

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de 

serviço terceirizado a execução de tarefas fora do 

escopo do objeto da contratação; 

VI - prever em edital exigências que constituam 

intervenção indevida da Administração na gestão 

interna do contratado. 

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é 

vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

Diante disso, como condição preliminar à realização da licitação, cabe à 

Administração atestar nos autos, à luz dos dispositivos acima citados, a viabilidade 

jurídica de terceirização das atividades a serem licitadas e contratadas. 

Percebe-se, nesse sentido, que a Administração declarou, que as atividades 

podem ser terceirizadas em razão de não possuir em seu quadro funcional servidores e 

setores com essa expertise e nem seria vantajoso a aquisição de sistema/material de 

vigilância. Certificando assim que as atividades não estão compreendidas entre as 

desempenhadas por categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do ente. 

 

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações 

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5º, art. 11, IV, art. 

18, §1º, XII, e §2º, da Lei N° 14.133/2021 e art. 9º, II e XII, da IN SEGES N° 

58/2022), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por meio da 



 

12 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS | CNPJ 34.845.040/0001-56 
www.camaraparagominas.pa.gov.br | e-mail: cmp.ouv@camaraparagominas.pa.gov.br 

Praça Célio Miranda, 120, Centro, Paragominas, Pará, Brasil | CEP: 68.625-970 
Ouvidoria: [91] 3729 3344 | [91] 3729 7922 

priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7º, XI, da Lei N° 

12.305, de 2 de agosto de 2010): 

a) definir os critérios e práticas objetivamente no 

instrumento convocatório como especificação técnica 

do objeto, obrigação da contratada ou requisito 

previsto em lei especial; 

b) justificar a exigência nos autos; 

c) verificar se os critérios e práticas preservam o 

caráter competitivo do certame; 

d) verificar o alinhamento da contratação com o Plano 

de Gestão de Logística Sustentável. 

Assim, as especificações devem conter critérios de 

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração 

formular as exigências de forma a não frustrar a 

competitividade. 

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração incluiu, no termo 

de referência/estudos preliminares/edital, critérios e práticas de sustentabilidade. 

 

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas 

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada 

com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6º, 

XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e § 1º, VI, da Lei N° 14.133/2021). 

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da 

metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual foi 

devidamente examinada por esse órgão de controle. 

Ressalta-se, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com a IN 

SEGES/ME N° 65/2021. Em especial, deverão ser cumpridas as orientações abaixo: 

• a pesquisa de preços deve contemplar bens cujas 

especificações guardam identidade com as daqueles 

efetivamente desejados, evitando a comparação entre 

bens que não sejam equivalentes; 

• a pesquisa de preços será materializada em 

documento que conterá, no mínimo: identificação 

do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for 

o caso, da equipe de planejamento; caracterização das 

fontes consultadas; série de preços coletados; método 
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estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

justificativas para a metodologia utilizada, em especial 

para a desconsideração de valores inconsistentes, 

inexequíveis ou excessivamente elevados, se 

aplicável; memória de cálculo do valor estimado e 

documentos que lhe dão suporte, justificativa da 

escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta 

(art. 3º); 

•  na pesquisa de preços será realizada mediante a 

utilização dos parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não (art. 5º); 

•  quando a pesquisa de preços for realizada com os 

fornecedores, deverá ser observado o prazo de 

resposta conferido ao fornecedor compatível com a 

complexidade do objeto a ser licitado e obtenção de 

propostas formais, contendo, no mínimo: descrição do 

objeto, valor unitário e total; número do Cadastro de 

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; endereço físico 

e eletrônico e telefone de contato; data de emissão e 

nome completo e identificação do responsável, bem 

como registro nos autos da relação de fornecedores 

que foram consultados e não enviaram propostas 

como resposta à solicitação (art. 5º, § 2º); 

•  os preços pesquisados devem ser examinados de 

forma crítica, em especial, quando houver grande 

variação entre os valores apresentados, por meio de 

manifestação técnica fundamentada, cumprindo à 

Administração o discernimento sobre os efetivamente 

aptos a comporem a planilha de preços, podendo até 

serem excluídos aqueles demasiadamente discrepantes 

dos demais (art. 6º, §§ 3º e 4º); 

•  entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser 

priorizadas a “composição de custos unitários menores 

ou iguais à mediana do item correspondente nos 

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 

ou banco de preços em saúde, observado o índice de 

atualização de preços correspondente” e as 

“contratações similares feitas pela Administração 
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Pública, em execução ou concluídas no período de 1 

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços 

correspondente”, em detrimento da “pesquisa 

publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder 

Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo” (desde que 

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos 

no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital, contendo a data e a hora 

de acesso), de “pesquisa direta” com fornecedores 

(desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital) e de 

“pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas 

(desde que a data das notas fiscais esteja 

compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à 

data de divulgação do edital), cuja adoção deve ser 

vista como prática subsidiária, suplementar, conforme 

art. 5º, § 1º; 

•  na pesquisa de preços, sempre que possível, 

deverão ser observadas as condições comerciais 

praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 

instalação e montagem do bem ou execução do 

serviço, quantidade contratada, formas e prazos de 

pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 

modelos, quando for o caso, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto (art. 4º); 

•  somente em casos excepcionais, será admitida a 

determinação de preço estimado com base em menos 

de três preços, desde que devidamente justificada nos 

autos pelo gestor responsável e aprovada pela 

autoridade competente (art. 6º, § 5º); 
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•  justificar a metodologia empregada para a 

estimativa dos custos da contratação (art. 6º, §§ 1º, 2º 

e 3º); e 

• o preço estimado da contratação poderá ser obtido, 

ainda, acrescentando ou subtraindo determinado 

percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado 

e mitigar o risco de sobrepreço (art. 6º, §2). 

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação a 

partir dos dados coletados por meio de pesquisa de preços, havendo a Administração 

emitido manifestação técnica conclusiva, contendo a análise crítica dos preços obtidos. 

Adicionalmente, é recomendável que a pesquisa de preços reflita o valor 

praticado na praça em que será prestado o serviço ou fornecido o produto, refletindo, 

tanto quanto possível, o valor de mercado da localidade onde será realizada a 

contratação. 

Todas estas informações constam em documento expedido pelo servidor 

responsável pela realização da pesquisa, no qual, além de expor o atendimento das 

exigências acima, realizou uma análise fundamentada dos valores ofertados pelas 

empresas, inclusive cotejando-os com os valores obtidos junto às outras fontes de 

consulta. Foi através desta análise fundamentada, que a Administração estabeleceu o 

valor estimado da contratação. 

No caso, foram estimados os custos unitário e total da contratação, a partir dos 

dados coletados por meio de pesquisa de preços realizada mediante consulta a 

Evolution Segurança Eletrônica - CNPJ Nº 34.845.040/0001-56, Inviolável 

Paragominas Comércio e Serviços De Alarmes Eletrônicos Eireli – Me - CNPJ Nº 

14.742.685/0001-56, MegaTel Telecomunicações Ltda – EPP - CNPJ Nº 

06.133.125/0001-76 e Monitec Comércio e Serviços de Sistemas de Segurança 

Eletrônica LTDA - CNPJ Nº 34.080.674/0001-65, havendo a Administração emitido 

manifestação técnica conclusiva, contendo a análise crítica dos preços obtidos. 

Foi demonstrado tecnicamente inviável a adoção dos parâmetros preferenciais 

(Painel de Preços, banco de preços em saúde e pesquisa em contratações públicas 

similares), sendo trazida aos autos justificativa para o não atendimento da orientação 

(§1º do art. 5º da IN SEGES/ME nº 65, de 2021). 

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio 
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Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada de documento que 

comprova a designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8º, §§ 1º e 5º, da Lei 

N° 14.133/2021 e Decreto N° 11.246, de 27 de outubro de 2022). 

 

DAS MINUTAS PADRONIZADAS – EDITAL E CONTRATO 

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela AGU, conforme 

art. 19, IV, e § 2º, c/c art. 25, § 1º, da Lei N° 14.133/2021, bem como que as alterações 

realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no 

processo (art. 19, § 2º, da Lei N° 14.133/2021). 

A padronização de modelos de editais e contratos é medida de eficiência e 

celeridade administrativa e há muito tempo vem sendo recomendada pela CGU/AGU. 

Tal postulado foi registrado na quarta edição do seu Manual de Boas Práticas 

Consultivas, vazado no enunciado do BPC N° 06: 

“A atuação consultiva na análise de 

processos de contratação pública deve 

fomentar a utilização das listas de verificação 

documental (checklists), do Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis e das minutas de 

editais, contratos, convênios e congêneres, 

disponibilizadas nos sítios eletrônicos da 

Advocacia-Geral da União e da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

No intuito de padronização nacional, 

incumbe aos Órgãos Consultivos recomendar 

a utilização das minutas disponibilizadas 

pelos Órgãos de Direção Superior da AGU, 

cujas atualizações devem ser informadas aos 

assessorados. 

Convém ainda que os Órgãos Consultivos 

articulem-se com os assessorados, de modo a 

que edições de texto por estes produzidas em 

concreto a partir das minutas-padrão sejam 
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destacadas, visando a agilizar o exame 

jurídico posterior pela instância consultiva da 

AGU.” 

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela AGU, no presente 

caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise 

jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de 

cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à 

finalidade pretendida com a padronização. 

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são 

aqueles previstos no art. 25, caput, da Lei N° 14.133/2021, com as devidas adaptações 

às especificidades de cada contratação. 

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta 

disponibilizado pela Advocacia-Geral da União. 

 

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

No presente caso, em atenção ao art. 6º, XXIII, "j", c/c art. 18, caput, da Lei N° 

14.133/2021, consta a declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos 

orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura 

contratação, com a indicação da respectiva rubrica, mesmo em se tratando de licitação 

destinada ao registro de preços pela Administração, incidindo, pois, o art. 17 do 

Decreto N° 11.462, de 2023, de forma que a indicação da disponibilidade de créditos 

orçamentários somente é exigida para a formalização do contrato ou de outro 

instrumento hábil. 

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do 

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente 

para o suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 

da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Conforme art. 54, caput e §1º, c/c art. 94 da Lei N° 14.133/2021, é obrigatória 

a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e 

do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de 
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extrato do edital no Diário Oficial da União, bem como em jornal de grande 

circulação. 

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, contados a 

partir da data de divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e 

lances, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior 

desconto (art. 55, II, “a”, Lei N° 14.133/2021). 

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado 

o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, § 3º, da Lei N° 14.133/2021. 

Ademais, de acordo com o art. 8º, §2º, da Lei N° 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, V, do Decreto N° 7.724, de 16 de maio de 2012, deverão ser 

disponibilizados os seguintes documentos e informações no sítio oficial do órgão 

licitante na internet: 

· cópia integral do edital com seus anexos; 

· resultado da licitação; 

· contratos firmados e notas de empenho emitidas. 

Recomendamos que o item 1 e 2 tornem-se um único item por se tratarem da 

instalação do sistema, e não da aquisição dos materiais neles contidos. 

 

IV - CONCLUSÃO 

Em face do exposto, manifesta-se esta Controladoria pela REGULARIDADE, 

do procedimento submetido ao exame desta unidade consultiva, condicionada ao 

atendimento das recomendações formuladas neste parecer, ressalvado o juízo de 

mérito da Administração. 

É o parecer. 

 

À consideração superior. 

 

Paragominas, 23 de setembro de 2025. 

 

 

LUIZ VAZ DA SILVA 

Controlador Geral da CMP 
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